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I – RELATÓRIO

Submete-se à Comissão de Constituição e Justiça o Projeto de Lei nº 571/2019, de autoria do 

Deputado Daniel Donizet, que propõe a instituição do Dia do Protetor de Animais no âmbito do Distrito 

Federal.

O art. 1º da Proposição, em seu caput, institui a referida data comemorativa e especifica seu 

marco temporal no dia 10 de agosto, enquanto o parágrafo único inclui a efeméride no Calendário 

Oficial distrital. Os arts. 2º e 3º veiculam a cláusula de vigência e de revogação respectivamente.

A título de justificação, o autor argumenta que “se mostra importante que seja incluído no 

Calendário Oficial de eventos do Distrito Federal o ‘Dia do Protetor de Animais', essas pessoas 

iluminadas que desempenham gratuitamente e extensivamente funções em prol da proteção dos 

animais, muitas vezes doando mais do que o seu tempo e os seus recursos nestas tarefas. Protetores 

dos animais depositam sua alma neste trabalho desenvolvido em nossas cidades” e que “O 

reconhecimento de tais atitudes abnegadas em benefício dos animais merece ser enaltecido e 

divulgado”. Ressalta o autor, também, que há projeto de lei em trâmite perante a Câmara dos 

Deputados para a instituição do Dia Nacional do Protetor dos Animais na mesma data de 10 de agosto.

Quanto ao mérito, a proposição foi apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Econômico 

Sustentável, Ciência, Tecnologia, Meio Ambiente e Turismo (CDESCTMAT), que acolheu o voto 

favorável exarado pelo relator.

 

II – VOTO DO RELATOR

De acordo com o art. 63, inciso I, do Regimento Interno desta Casa, à Comissão de 
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Constituição e Justiça incumbe “examinar a admissibilidade das proposições em geral, quanto à 

constitucionalidade, juridicidade, legalidade, regimentalidade, técnica legislativa e redação”.

A proposição tem amparo nas regras de distribuição de competência previstas na Constituição 

da República, pois a criação de datas comemorativas representa assunto de interesse local. Com efeito, 

temas locais configuram atribuição legislativa dos Municípios (art. 30, inciso I) e, reflexamente, do 

Distrito Federal (art. 32, § 1º). Vejam-se os dispositivos constitucionais referenciados:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

(...)

I - legislar sobre assuntos de interesse local;”

“Art. 32. (...)

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislativas reservadas aos 

Estados e Municípios.”

Percebe-se, portanto, que a proposição em análise é adequada em termos constitucionais, haja 

vista tratar de tema da alçada do Distrito Federal. Em outras palavras, não se vislumbra qualquer 

incompatibilidade entre o Projeto de Lei nº 571/2019 e a repartição territorial de competências prevista 

na Constituição da República. 

Discute-se, agora, a tramitação do projeto nas comissões responsáveis. Por meio do art. 69-B, 

alínea “j”, o Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito Federal atribui à CDESCTMAT o papel 

de analisar e, quando necessário, emitir parecer de mérito sobre “cerrado, caça, pesca, fauna, 

conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 

controle da poluição”. Trata-se da razão pela qual o PL nº 571/2019 foi distribuído àquela Comissão. O 

colegiado votou favoravelmente ao Projeto. Em seu voto, o relator expressou que “A proposta é 

relevante à medida em que conscientiza a população acerca da importância da figura do protetor de 

animais, indivíduo que desempenha suas funções em prol da proteção de seres vivos em condições de 

vulnerabilidade”. 

Após análise de mérito, o projeto foi remetido a esta Comissão para exame de admissibilidade, 

o que ora se faz. De todo modo, até o momento, não se nota qualquer vício de regimentalidade, em 

especial no que se refere à tramitação da matéria pelas comissões mencionadas.

Passa-se ao estudo da juridicidade do Projeto de Lei nº 571/2019. Vale ressaltar que 

juridicidade é conceito amplo, que indica conformidade ao Direito. Nesse sentido, a proposição em 

análise, além de se adequar à Constituição, à Lei Orgânica e ao Regimento Interno, deve respeitar a 

legislação correlata, os princípios jurídicos e os ditames da técnica legislativa.
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Como já se expôs, a instituição de datas comemorativas é matéria de interesse local, que se 

encontra, portanto, na alçada legislativa do Distrito Federal. Não há, no caso, invasão de competência 

do Poder Executivo, razão por que se afirma que o projeto respeita a harmonia e a independência entre 

os Poderes, preceituadas no art. 2º da Constituição da República. A singeleza da matéria e o fato de 

que esta não produzirá direitos e obrigações além da própria inclusão da data no Calendário Oficial de 

Eventos eliminam a preocupação de que o projeto possa violar princípios gerais de Direito.

Em matéria de redação e técnica legislativa, consideramos que a Proposição merece reparo em 

sua ementa e em seu art. 1º, a fim de adequar a redação desses dispositivos ao padrão habitual de leis 

congêneres. Além disso, o art. 3º deve ser suprimido, já que se trata de cláusula revocatória genérica. 

De acordo com a legística formal, cláusulas revocatórias em caráter geral devem ser evitadas, uma vez 

que a revogação das disposições incompatíveis com a lei nova deriva de princípio geral do Direito 

segundo o qual a lei posterior revoga a anterior, princípio esse consagrado no art. 2º, §1º, da Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro e no art. 101, §1º, I, da Lei Complementar nº 13/1996, o 

que as torna desnecessárias. Por essa razão, a cláusula revocatória genérica foi efetivamente abolida 

no processo legislativo federal e também deve sê-lo no âmbito desta Casa.

Diante do exposto, manifestamos voto pela ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 571/2019, 

no âmbito da Comissão de Constituição e Justiça, com o acolhimento do substitutivo anexo.

Sala das Comissões, em
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